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ESTADO DE SERGIPE
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA D.AJtIDA

Projeto de Lei N'Oq /2020
(De 06 de fevereiro de 2020)

"Declara de Utilidade Pública o lnstituto
Brasil Minha Gente de Desenvolvimento
Sustentável"

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA D'AJUDA, ESTADO
DE SERGIPE, no uso de suas atribuiçóes:

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores de ltaporanga
D'Ajuda aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a reconhecer de
Utilidade pública o lnstituto Brasil Minha Gente de Desenvolvimento Sustentável,
inscrito na CNPJ 06.317.017/000í-53, fundada em 1110612004, sediada na Rua
A n'84a Residencial Santa Terezinha, centro, deste município.

Art.2'Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Art. 3o Revogando-se as disposições em contrário

Câmara Municipal de ltaporanga D'Ajuda/SE, 06 de fevereiro de202O

Plenário Vereador Raimundo Araújo Silva

Gabinete do Vereador

«r, L-"-"- A--É
lvan Luciano Araújo '

Vereador - SOLI DARIEDADE

Praça José Sobral Garcez Filho S/N - 49

hder Legislaüvo de thporanga D'Ajuda

Recetido em:
'l

Itaporanga D' Ajuda - (079) 3264-1000
www.camaradeitaDoranoa se.oov. br

cNPJ 00.760.576/0001 -57



INST]TUTO BRASIL MINHA GENTE Po<ler
Em:

.b

DE DESET{VOLVIMEÍ{TO SUSTENTÁVET - IBMG
Rud A, n984a Residenciol Sonto Terezinho

FonetT9) 9 9927-628O

htan Lueiano Ataújo
Pmidg|b

Ofrcio0212020

A Sr. lvan Luciano Araújo

Presidente da Câmara Municipal

Cumprimento vossa excelência, ao tempo que solldto através deste o

reconhecimento de Utilidade Pública pera o INSTITUTO BRASIL MINHA GENTE OE

DESENVOLMENTO SUSTENTÁVEL- IBMG, inscrito com CNPJ 06.317.017/0001-53 desde

I I de juúo de 2004, em Itaporanga D'ajúa - SE.

Certo de contarmos com a vossa preciosa colaboÍaçâo agradecemos desde já.

Atenciosamente,

Entrega o teu caminho ao Senhor; confia nele, e ele tudo faÉ.
Salmos 37:5

Anicelio Rodri

tIArrd!pÔge

t'f
d

)

$

Presidente

Santos

Itaporanga - SE 27 de janeiro de 2020
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

N[{í€Ro oE nlscRrÇÁo
06.317.0í7/0001§3

'úAÍRIZ

corPRovANTE DE INSCRIçÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

OAÍA OE ÁAERTURA
í tr06xl00,l

NOME EIiIPRESAR T
IIISTITUTO BRASIL ÍrtlltHA cElÍTÉ DÊ DESENVOLVI ENTO SUSTEI{TAVEL

OO E§IAAELECIMENTO (NOME OE FANIÁSA)
INSTUTUTO IBMG

E DA ÁÍMOADE
}l.30.8{0 . Atlvld.d!. d. .$ocirçô!r da ddltr d! dlrllto. soclrl.

cóorco E DEscRçÁo D^s 
^IlvrD^oEs 

Ecor,!ôr{E s sEcuNoÁRAs
94.93{{10 . Atlvld.dr. d! oÍg.nlz!çõ.. !.roclltlva! llgrd!! à cullu'l ! à !.tc
94.!r9é{tr - Atlüdldr. ra.ocirtiva! nào alplcmcrdlr .nt.Ílormontr

E

390á . 
^lrociaçao 

PÍiYrd.

LOGRÀDOURO

R À RESDENCI,ÀL SANTA ÍERÉZINHA 844
COI\IPIEMENÍO

CEP

49.í20.000
BÀRRO/DIS]RITÔ

cEitTRo
MUNICIPIO

ÍÍAPORANGA O'AJUDA SE

ETiDERÊÇO ÊLElRôNrCO
|]{STITUTOE GOHOT AtL.COfl

TELEFONE

rr9) 9927{280

ÊNÍE FEOÊRÂÍIVO RESPONSAVEL (EER)

ATIVA
OAÍA DA SITUÂÇÁO CAOASÍRAL

íír00r2ma

úorvó o€ sÍulçIo c DASÍRAI.

ESPÉCIAL o T o^sÍruAçÀo ESPECA

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB n' '1.863, de 27 de dezombro de 2018.

Emitido no dia 2710{2020 às íí:í2:46 (data e hora de Brasília). Página:1/1

Ivan LuaícenoA
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Podâr t-en's n0cBc!' ., ^:t -.d. F.:n: '{ I , Ô1'. dLr.il.(-lnstituto
At*t'

CNPJ : Oó.-r I 7.01 7/OO0 l -51

ESTÂTI]TO DO INSTITTITO BRASIL MINHA GEI;'''ÉI
DEDESEXVOI,VIMENTO St]STEIYTÁVEL,. INSTITI;TO IBM{i

CÁPíTUÍÍ} I
DA T}ENOM'NACÀO, DOS FíNS, I}O PRAZO E DÂ SEDT

Artigo 1'- O Ifttitüto Brasil Minha Gcate dc lhscavoh'imento Sustratávei rsr.lo
como nome de fantasra INSTITUTO IBMG- é unra organização civil, de direito privado. sc;r:
fins lucrarivos, scm filiaçâo político-partid:iria, com sede e foro no municipio de lkporanga
D ajuda do Estado de Scrgipc.

Parágraío único. O funcionamcnto do Instituto IBMG será regido pclas irorrnas do í óiii_i:o
Crvil brasileiro e pela legislaçâo pcninente, principalmcüe pelâ Lci »' . 9.'190;99 c Arrs. 53 â 6 i

do Código Civil brasileiro. Lei n'. I0.406/02, pelo pÍrcsente e$atuto e pcla rcguiamcnlaçâo a ser
adoada por seus órgâos.

Artigo 2" - O Instituto IBMG tem sede c foro na Rua A. Residencial Santa Terezinira. \" S+a
Ccntro - ltaporarga d'ajuda SE, Brasil.

.Artigo 3" - A duração do Insritulo IBMC é por tempo indcteminado e s\ra ár(:a dr atuaçào
abrange o território nasiotrÂl e internaciônal.

i â Írrrrtt ft rr

DOS OBJETIVOS

Adigo a" - Os objetivoa do llstituto IBMG são

a) Promolrcr o Desetrvolv nento Sustcntáuel da Éhuranidede aúarós da ctrca- da dcmocracia-
da cidadania. do deserrvolvimento socral e do combatr à Lrobrcz:. drsscmrla.rrdt' ;
promovcndo o enfoquc panicipaülo, a solidariedade e a ccoperaçio *ntre Íts i-\'ss.ils

b) Promovcr. c<rorênar c cxccutar prgerx e atividadês dc Assistêncra Túcniira c Ês;nsão
Rural (ÁTeR). Àssistência Tecnica. Social e Âfibiental (ATES) e As::i.-tênc;:: 

-i::;rir,r :
Extensào Pesqueira e Aquicola (i\TEPA), âssim como projcros e stn iços dc Âssrslência
Tr:cnica no mcio urbano para o ccnjunto drrs priblicc denraadadorcs:

c) Apoiar o fortalecirnento da agricultura funiliar e onpreendedorcs rurais c r,rir:rrcs con
êufasç na promoçâo da agi0ecologra, da econornla e Íinaaqas süliíjárias- g.tsrâê clj
crrrpreendimentos e inscrçâo nos mercâds:

d) PrestaÍ assâssoriâ a organ'iz-açôes sociais c iasrin içõcs públicas nas dimcusõr's :;:rbirnta!-
educaciona.l, assistência social saúdg gênero gcraçâo, gestâo e tccnologias da nlbrnração
c cor;runicaçâo, no ârnbito do Descnvolürnento Terrilorial-

Õffi
'qi*"

BrasilMin

d 1

Rua A" Residenciel sânta TeÍêzinha, neã4a, lbporaíga D'ajuda - 5E, CEP:

Tel.: {79} 99927 -628íJ | 99937-í,4,23, Emaü: insiiatutoibmg@hotma
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CNPJ: 06.317,01?/0001-53

e) Apoiar a elaboração e participar dc projctos É processôs de desenvoi,, rmcnro ccoaonrico. i
ambicnta! sociai. cultural c lcrritoriâl nas áreas gcogáfrcas de sua rtráção: ,

Í) Prcpor, cxecuürr e gerencàr projôtos dc pcsquisa. de iaovação e de .-'ci:nsào coili r.\ \cioi
púbüco c privado;

C) Promovg-r açõcs rclacionadas ao tcoa da hâbitação nral c urbana. panicipaÍdo ;m iodos
os prograÍEs públicos c privados relacionarbs írc assurto, cm especiai lcr PIIC§IV ,
Propgama Miaha Casa Mínha Vida, poilndo clabora, contràtêr c exccutaÍ grrcjctcs n.r-;ur
área. bcm como desenvolver ações de trabalho tccrico social:

h) llcscnvolvcr projetos c obras dc infra cstnrtura sochi, habíaçâo, urbanizacào, saÍ!caÍ|§ílo
e deÍnais ilvcsrimentos que corcôrras pafâ o bcar cstar socia!

i) Realizar planejamcnto para o dcsenvolvimeoto rural e urbano por mcil de realizações de
diagnósticos, estudos, planos de descnvolvirncntos, pcsquisas e demais rnsrsmentôs nas
áreas de gestâo terrilorial e desenvolvimerto susl,cltável;

j) Propor, apoàr c promov'cr cstr:dos. açôcs c projebs volados à prcscrvaçào do rneio
ambicnte, rcciclagem dc resíduos sol;dos, à geração de tecnologtas aitcrnativas.
tecnologias sociais e sustenáveis;

k) Promover e desenvolver açõcs de mclhoria da qualiddc d6 vida, de assistência socitl c dc
combate à pobreza ras respectivas regiões ile sua dc atração;

l) Capacitar, emprrender esforços e desenvolver pÍojsros c progÍÍunas com objetivo dc
integrar jov'ens, mulhcrcs c dcoais públice no mcrcado dc trabalho c tbrtalccer suas
organizaçôes;

m) Garantir âssessor$üento para defesa dos rlireitq dos bcneficiários abrangirios pcla Lci
Orgànica da Assistência Social - LOAS;

n) Desenvolver projetos de políti:as publicas comuaitáriâs e promovcr cursos
profusionalizantcs;

o) Construir, apcrl'eiçoar, sistematizar metodologias panicipativas de apoio ás dilâmicas do

Dcscnvolvimcnto Territorial;
p) Panicipar e promovcÍ eventos municipais, estaôrais, nacionais e inlernaciorais quc

busquem conrribuir para o dcscnvolvimcnb sustttrtávcl da humaaitladc,
q) Deseovolver iniciativas de realização de licaciameato ambiental e pencies LLlcnicâs e

ambientais de ernpreendimentos urbaÍos e rurais c participar da claboraçào de Esrudos de

Impacto Àmbiental (EIA-RIMA) que visem a adcguação dc cmpreendimentos à

Legisiação vigcntc;
r) Participar da elaboração e implemenração dc projetos de dssenvoir'imento sust§n!átel,

proÍnovendo conhecimeDlos pala o adequrdo maocjo dos tcgursos naturais- rccupcração dc

áreas degladas, descnvolvimento econômico e orgarizaçâo sócio produtiva;

r) Fonnar e capacitar agsnrcs Jàciliiadores de desenvolvirneÍtto t!'rritoriâi c muhiplicariores.
com base nos priacípios da Educação Populat

0 Prestar assessorias c con-sultsrias dc forma p€rmar€Ítc sem discnminação dc oúbiico c

lemas relâcionados ao escopo dô lústituto IBMGi

Artigo 5" - Para o cumprimcnlo dc scus objetivos e frnalidadc.s, o lnsÍiÍuto lDüíG pode:

a) Congrcgar profssionais e demais âlorcs sociais intsressados que â1uam na inplantacãc c

nperacioaalização dos projetos e progranras dc iater:ssc;
b) Firmar parcerias, contralos, convênios, termo§ de cooperaçào, rcordos .' demais

inslrumentos ncccsúrios para a potctciali@o e mclhor cxcatção Cos proictos c-

programas de iatcrcsse, com Entes publico s/ou privad§;

Rua Â, Residencial Santâ TeÍezinha, neMa, tteprarEa D'aiuda - SE, CEP:

aâ&"r,iGF

eu-'
BrasilMinha

Tel.: {79) 99927 42ao t *937'1lÉ.23, Emaih imüntrtoibmg@hotmail.
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a) Associedo Íurdador; sã<r todc os associadc que partioparam da Âsscmblói: rlc
t'undação da Associação e assinaram a respccriva aur, comprometendc-st cont âs suas
finalidades.

b) Arsociado efetivo: pcssoas fisicas ou jurídiás que, identificadas com os objeiiros clo
Instituto, solicitem scu ingresso c- scndo aprrxadas yrla Dirctoria Fx.-cut!-,a i1i.]rriiarr; irs
aaúdades correspondenlcs c cxcrçam scus dircilos c dcvcrcs.

Artigo ll - A admissão de novos associados se efctiva l,!êdiaÍi.e assinaturâ rja ticu de
irccrição, aprovrda pela Diretoria Execuriva e o pagamcnto da anuidade

ParágraÍo único. Não luí delimitaçâo dc árca dc abrangeacia, ou limitaçâc aumóric: para a
admissâo dc novos associados-

I. A pedido do Associadô, mediarÍe requerimcnto dirigido a Diretoría Exccuri...a do
Instituto:

il. PoÍ alo da Diretoria Executiva. oos ca§(ls cm quc a:r pÉticas do associado lorcm
incoopatíveis com os objctivos do Instituto IBIúG, ou este deixar de cfctivar sua
contribuiçào anual

Parágrafo único. Das dccisõcs de exchrsão ds Àssociado realizada pela lliretoria Execulil'a
cabc recuso à Assembléia Gçral da Associação.

CÂPíTULO IV
DOS DIREITOS E DEVERES DO§ ASSOCIADOS

Aíigo 13 - São dir6it6 c deveÍcs comu.lrs a rodas es caragoriâs de associados.

t.
It.
IIL
TV,

x.

1',1.

1'tL

VIII.
IL

/
Rua A, Êesidenciat Santa Têrêzinha, ne84a, lt{roranga O'aiuda - S r, ,rr, og-12g-g/l ,'

Íel-: l79l99927 -6220 I Sgg?7'%23, E'naaL instintutoibrng@hotmail-com p ''
.t-, t

Rcspcitar c cumprir as dispmições csaruÉrrias e rcgimeruais;
Acatar e cumprir as dec'isôes dos órgãos dâ Assôciâção;
Votar e ser votado para membro da Dietoria Executiva e membro do Conseiho Fiscai.
Zclat pclo bom noma e pelô ficl cuÍnpriftcotô dôs fiús e ôhjêtivos do lrr,lilirio:

^prÊsEnlar 
projctos c programas e colaborar com as iaiciativas c prô!yâmâÇô{:\ cÍi:lr:'lttrs

pclo Instituro:
Cornparcc''r ás Àsscmbici.as c Rqrniõcs em arndiücülo às c.,nv!:rcaçôcs rccesiàs.
paÍticipar nos dÊbalÊs est2belccidos e acalar as dccisôes coletivas,
Requcrcr convocação de Asscmbláia Gcral com no minimo ?$,á [ r'inte po: certo) de

seus sócios cm pleno gozo de seus dircitos sociâis c a$atutários;
Zclar pelos bens móvcis c imôvcis quc coustitucn o patrunônio do Instituto:
Independente de sua categoria, o associado deve manlcr rigorosa=cntc em dia o
,agamcnto da coaribu;çã., cstabêlcrids pêlâ Dirctoria Exccutiva;
Comunicar para a Asscrnblóia Gcral atos incompariveis da Dirctoria lxccuriva ou do
Conselho Fiscal:
Sugerir modilicaçõcs quc julguc benéficas para o Instituto.
Gozar de todas as vatrtagens c beneficios qus a tidade venha e ;cnceder acs sei§

sócios, desde que deyidamenle Íegistrados e em dia com suas obrigaçôes:

XL
xtL

Artigo 12 - A dcmissão ou exciusão de associado podc acorrer.

/4k/
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CNPJ: 0ó.317.017i0O01-53

Arligo l4 - os associados, indepcndentemcnte da categoÍi.a, não respoodcm subsidiária- ncm
solidaÍiamente pelas obrigações assuüi.rrs p€lq IÍstituto;

Artigo 15 - A qualidade de associado é inuansmissívcl

Anigo 16 - Somente terão dirc o a voto nâs Á.ssembléias. independentc da categoriâ, os
Associados quc e*ivcrcm cm dia com a contribuiçilo anual csabelccida Éeia Dícroria
Êxccutiva.

Ârtigo 17 - os associados não podem assumir corpromissos nem lahr arri nomc dr: lnstrrulo.
salvo sc autorizados l'ormâlÍreDte atrevés de docuÍneíto expedido pcia Dreroria Í:recutiv;:

Ârtigo 18 - Todos os associados, rndcpendrlte dc sua catsgoría, poisu€m os racsr;ros rJireilcs c
dcl'crcs, scndo quc todos dcvedo respefuar as dcliberações esrabciecirias $c5 :{:!.nros {l63ic
e§tatuto.

DOS ORGA(§ SUPERJOR-E,S

Artigo 19 - São órgãos supcriores do Instiruto IBMG

I. Assembléia Geral;
II. DirctonaExecutiva.
III. Consclho Fiscal.

Parágrafo único. O Imtiruto IBMG adoa sm todm os sôrrs orgãos supcriorcs práticas de gestãc
admioistrativa para coibir a obtenção, de forma hdiúduâl ou coletiva. tie bcn,:ficios ou
vâDlagcns pessoais, em dccorrêrcia da panicipação no respectivo proccsso dccisónc.

Seção I
Dr .Assembléie Geral

Artigo 20 - À Asscmbióia Gerat, órgâo sobcrano do lüstituto IBMG, sc constiti:ira nelos
associados enr pleno gozo dc seus direitos esrâfur:iÍ'ios.

Artigo 2l - Compcle à Asscmblóia Geral:

ir,*k

t.

It.

,tI.

IV.

Estabclccer as dirctrizcs gcrais de atua{ão do lnsútuo e o seu p}alrc esratégico de

descnvolvimento instituciorul;
Elegcr a Dirctoria Exccctiva côÍnpo$a pclo Prcsidcatc, Sccrcráric . Ttr,oui'L';io u üs

membros do Conselho Fiscal;
D§stituir os associados admini§radoÍcs c oú dctnais mcmrlros «)s {irqiio) iul}ir irtr ':' ii()
lnstituto quando csaes {oÍnarçm decisões incompatívcis csm os objeriros, a finllirhrle ou
ftí gestào:

AprovâÍ, amrâlmente, o orçanrenlo-prograúa, a pre§rção de conlas e c relaiório dc
ariüdades do Instituto emitindo opiniõu; e parecctes-, .i

\'. Deliberar, cm última instàacia, sobrc a admissão e a cxclusào de associad,-':. i'.
1't. lrxcrccr ourras alribuições nào expressamenle corferidas aos dcuruÚ Ür'gâos do irsiir/tof ge$\úrf§
Rua À Residenciar santa Terezinha, ne84a, ltõporenr o'aiuoa -!! cEPr.§fffiffi1;*0.ç,-,,.

Tel.: {79) 99927 -f,zÍ,rl | 9E9374423, Email: iít§tintutoibmg@trotmail -"ó"ffii il
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VII. Àprovar alterações do Esrahlo:
\IIII. Aprovar o regimento ioterno;
nL Dclôerar sobrc a cxtilçÀo r destino do patrimônio da asrciaçâo-

/
v

!,
Ârtigo 22 - A Assembléia Geral reúne-se, em caráter ordiúrír, para

l. Àprovar, a cada u€s anos, o plaro dc descnvolvimsnro institüciooal,
lI. Aprccbr- anualmcÍtc, a propostã úrça caiuiriâ pma o cxcrcicio scgtinrc:
III. Apreciar, amralmente, a prcstação dc contas c o rehório dc arividadcs;
IV. Eleger, de três cm três anos, o Presidente, o Secrotrário, o Tesoureiro s os membros do

Conxlho Fiscal:y. Revogar pclo voto da oaioria §ryles dos associadc prcseotes na ÀssrmbiÉia medi,iaq.
resoluçõcs e detcrminaçôes adoudas peh Diretria Exccrrtiva e Conselho Fiscei.

§l'. As eleiçôes dc que ratâ o inciso IV desre anigo realizam-se junurrônre conr a Asserubléia
Geral. sendo a possc dos eleitos em ato subs€qucnle ao escflrtinio dos votos.

§2', As eleições se proccssam por escÍurÍÍtio secÍclq ou olÍra foÍÍtra dcfinida pela AssÉmbléiâ
Geral, tendo cada Associado presente na Assembléia direito a un voto.

Artigo 23 - A Assembléia Ceral se reuniú ordiaariasente unu vcz por ano no pnmciro
quadrimestr€ do ano, e cxtrâordinariaúente seorpre qrr recessário.

Àrtigo 2í - A convocaçào da Àsscrnbléia Ccral scrá fcila por meio de edital âtlxâdo na sede do
lrtstituto, por rneios elctrôdcos ou por qualquer ouro mcio cficicnte, com aniecedência minima
de I () (dcz) dias, cspecificaado o local, o dia, o mês, a hora c a pauta.

Anigo 25 - Â Assembléiâ Geral Í}odc dclibcrar em primcira convocação somcntc com a

prcsença da maioria absoh*a d€ ssus oembms.

Parágrafo único. Não havtl,do quórum na primeira convocação, a Asscmbléia realiza-se em

segunda convocação l5 (quinzc) mirutos dcpois, delibcraodo, eotão, com quaiqurr numero.
salvo os casos em que o presente Estaturo exige g/órun qualifrcado.

Artigo 26 - As de liberações a"s Assembléias Gerais serfu omadas pela maioria de r''otos dos

associados pfesentcs-

Artigo 2? - A Asscmbléia Geral Extraordiúú é convocada cspecificamcnte para

I. Âlterar oo lodo ou panc de qr.ralquer artigo do Esaaro social, inclusjve no locaíte a

admiaisraçào ,

ü, L:q*idaçõo, dis.5oillção ou crrinçãs do fnsÚtuto.
III. Auiôrizzr â vend"1 ou alienação de bens pârimo ais;
lV. Scmpre quc houver assrmto rclcrante que dcpenda da dccisão de Asscmbléia {icrai.

Artigo 28 - Â Asscnrbléia Ceral Exraorrli:rá,ria poder:á scr convocâdâ pcio Presidenrc (o l+
lnsrituÍo, pela Dirctoria Exucutiva, pclo Conselho Físcal ou por tlS f r* qrfri,ri U"t ,ft.*,qap;
com direito a voto 

.^-:-L^ -....- r-.^É.- n. - - ^ - [1' , *ri'
Rua A, Residenciat Safitâ ferêzinhe, nrsil+ ttapolarça D'aiudâ - SE, CEP: a9-Qoff0 Í
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Artigo 29 - A convocação da Asscmblóia Geral Extraordinária seá fein por mcio rie cdiral
afixado na sode do lÍstituto, por carta enviada aos associados ou por qualqucr ôut.o rneiü\., _

eficisntc, com antecedêrcia mínima dc l0 (dez) dias, especiíicando o locai- o dia, c r:lcs. e hora
e a paüa.

ArtQo í) - Para o accite das dcliberações das Asscmbléias Ccrais Extraordinárias c cxigido o
yoto coacordr dc 2-i3 (dois tcços) dos preseot€s à asscobtcia espechlmcnle coar.u.:edt plra
cstc Ílm

Artigô 3I - As Asscrnbleias Extraordiúrias, qnaddo cotrvocadas pelo C'onselho Fiscal o:r por
l/5 dos associados serão prxidi,tcs por »nr etsoci-,ln cspecàlmente iadicado. quc conr idara.
denlrc os dcmais, um secreüirio para assessorá-lo e lavrar a au-

Artigo 32 - para destiruir os admiaistradorcs ou altcrar o esululo é cx;giria a deliberacio ,:iâ

assembléia especialmente corvocâdâ para ôsie fiú, nos tenmôs do âíigo 53 paragralc l, do
presente cstatuto_

Seção II
De Dirctorie Exccrtive

Artigo 33 - A rdministração do Instituro é excrcida pc um Dirctoria Execuliva composu por
lrês mamilros:

§
BrasilMinha

I.
IT.
TII,

Presidente:
Secretário Gcral;
Tesoureiro.

Anigo 34 - Os me mlxos dâ diretoriâ são associados om dia eleitos peia ,{ssemb}eia Geral para
um mandaro dc 4 (qualro) aros, permitida reclciçõcs súscqucotes.

§ 10. Para eleição da Düctoria Execuriva não scrão foroadas chapas, sendo candidâtos todos ôs

associados em pleno gozo dc scrs direitos cstâtutários, prcscntes na Asscmbiéia Ceral.

§ 2". Scrão considerados eleitos os tÉs associados raais votâdo§

§ 3'. A disribuição dos cargos da ürctoria Executiva far-sc-á em ordem dccrcsccnte. de:cordo
com o número de votos recebidos após o cscrurínio final.

Artigo 35 - Compete à Diretoria Executirz do Instituto IBMG

tIt.

Rcprcscntar o lnstituto e defendcr os interesses do mesmo:
Administrar o Instiluto c Íixar normas sobre scu futcionamcnto. dc acordo corn as

diretrizes da politica administrativa aprovada pcla Asscmblâa Ccral:
Aprovar, cm primeira instâncà, o plano dc dc*envokimcato inslinrcional. o orÇamerrto, a

prestação de conta-s c o reiaório dc alvidades a{tâl;
Cumprir c fazer cumprir as deliberaçôes da Asscmbléia Geral;
Ccrii o patrimônio, garantindo a sua uriliução para o crmrprimenro do F.sraruto c..{pJ

IV.
v.

rle libcraçôcs da Asscabtóia Crcrai', -t , ..r
Rua Â, Residencial Santa Terezinha, ne84a, ltaporanga D'ajuda - SE, cEP:49-120tinL1'
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Aprovar a cxecuçâo de projeios e pÍograüuts dc acordo com diret.izes aprorldes pcl
Asscmbléia Gcral;
Fropor os valores das contribuiçôes dos associados e submerê-los a Àsscrnbléi.r l-ierai:
Prestar contas dc suas atividades e do exercicio fiulcciro;
Aceitar novos associados c submetê-los a Asscmbléia Gcral:
Destituir e cxcluiÍ associados com prâticas inconpatíveis com os ohjetrvos do lístilr,:lü
ou quc nào mantcnham rigorosamc.ntc em dia suas coatribuiçôes, scnprt t:.xgiirando o
direilo ao contraditório e a ampla defesa;
Conyocar as Assembléias Cerais e reuniões do Instituro, ordinariamente. Ccr eadc. rt-. cr
c organizar a inlracstrutura necessária;
Rcunir-sc reguiarmente, tarmndo dccisõcs com no minimo dois votos iavoúr,eis.

Auxiliar o Prc'sidente flâ Àdministração supêrioÍ do Institulo. mantcndo em dia a

documentação administrativâ;
Substiruir o Prcsidcntc cm seu: ic::pcdimenlos;
Redigir as atas das reuniões da Diretoria Executiva ê das Asscmbleiâs Gerais.
Manlcr só scu controle e anralizadas as correspondências e atas
Ccordcnar e mantcr arualizado o Plano de Trabalho da lliÍctoriâ Lxccutiva

§
BrasilMinha

xI-

xtI-

t.
II.
III.
IV.
v.

vI.

Vil.
VIII.

I)C
x.
xI.
xu.

XIII^
XIY.

Artigo -16 - Sâô aribuições do Presidente;

Excrcer a administÍação superior do Institutol
Rcprosentar o lrslituto ativa, passiva, judicial c extrajudicialmeare;
Coovocar a Asscmbléia Geral e a Direroria ExeoÍiva c pcsidir os trabalhos.
Nonear e dispensar o DiÍetor Executivo apô aprorração da Dirstoria Exccui.iva:
Submctcr a Diretoria Executiva projoos e progÍamas c monitorar o dcsempenho dos
projctos em andamsnto.
Iodicar membros d:r Associaçâo pam acoúpaalar ou inplementar o dcscnvch,imenro
especifico de projetos ou programas gm cuso no [Gtitulo;
Assiaar convônios, conralos. termos dc pcceria e outÍos ilstÍurn€nros congéncres:
Assinar conjuntamentc com o Tcsourciro cotrÍratos de alienação de imóvt'is. contratação
de empresdmos, diridas, obrigações e pcrmitir dar bcns imóvcis em garanria de

obrigações,
Assineí ãtas ê documentos, bem como rubricar os livros conúbeis:
Assinar cheques e outros tílulos, juotâmcnte com o Tesoureiro;
Ordenar. juntamentc com o TesouÍeiro, as despcsas auorizadas pcla Dirctoria Exccutiva:
Aprcscntar, anuaimente, ao Consclho Fiscal e a Asseurbléia (icral o orçamcnto. t
prestaçâo de contÂ:i e o rclatório de atividades do lasritutoi
Coordenar a elaboração do Plano dc Dcscnvolvirrcnto Instituciooal do Instiruro:
Rôsolver to<io c qualquer asiunto urgentc *ú referenàn* da Diretoria Executivr ou ü
Àsscmbieia Ccral.

Arrigo 37 - São atribuiçôcs do Sccreúrio Geral

I

It.
tII,
I!.
V.

Artigo 38 - Sào arribuiÇões do TesoureÍro

I. Auiliar o Prcsidentç na adrninistração supcrim da Associaçâo, maltcndo cn dia a

documenuçào contábil;

Rua Â, R$idencial Santa Terezinha, ne84a, ttapranga D'aruda - SE, cEP:49'1?ôi9gpí'"
Tel.: (79) 91927{280 1999,37-9É,2?, Email: inslturtrtoibmg@hotmail'coini'''à" 1'
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Zelar pclas Íinaaças do instituto;
Adminisrrar os serviços gerais da tssourariA;
Ássinar coni o Presidenlc chequüs c ourÍú tihrlos o sonratos; r

Aprcseotar à Diretoria Exccutiva e à Asscmblcia Ccral relatórios ânuais sobre a situacãov-
fi nanceíra do lmtit:rto:

Fiscalizar os atos administrativos do lÍrstitúo, verificardo o cumpÍrmen:r c( suf,s

atribuições legais, esratuuí,rias e regimcntais;
Emitir- anualmente. paÍecer sobre a prcpoeta orçaoenr.íria. o balanço c o rclarório das

atividadcs. cncaminhando-os à Assr"mbláia Gcral:
Êrnitir parecer acerca da alienação dc imóvcis, aceire dc doaçõcs c cmpréstimos gÍa\ osos;
Í)enunciar à Asscmblóia Ccral as irregulzridades coostatadâs, sugcándo ações
sancâdoras:
Eiegcr, dentre seus membros efedvos, o Presidente e o Vicc-Presideítc:
Convocar a AsscrnblCra Geral ordinária ou extrâediráría se o Presidente do instituto nào

o lrzcr, scmpre quc o€orsÍgm modvos grav€s e uÍgerúes:
Requisrtar a Dirctoia Excculiva, a qualquer terrçq documentação ccmprcbatória das

ôpcraçôcs econôr:ico-fi nancdrâs .ealizadas pclo IastilrÍo-

Çw*t*i BrasilMinha

Àrtigo 39 - E vedado a Diretoú Executiva hiporccar, alienaÍ. cmncnhar oir conp.i-,n1.rc, ;
patrimônio do lnstituto, sem prévía- express.r e justifrcaú autorização da Assetril,icia (ict:1,

Artigo 40 - A Direloria Executiva do [nsrituto pode, para dcscrnpenhar suas ârnçôrs, loriir:uâ.
Dirctor Excculivo c apoio administrativo sempre que necessário;

§1". ô indicado para o cargo dc Diraor Exeçuúvo dsvcrá *r +rorado pe la Diretoria Execuliva
e peta Asscrnbléia Geral;

§2". A remuncraçâo do Dirctor Execuüvo é proposta pclo Presidente e estabeicci<ia pela
Diretoria Exccuti'"a do Insú1uto. com dketrizes aprovada pela Âssembléia Geral.

Seçio IV
Do Conselho Fiscal

Artigo {1 - O Conselho Fiscal, órgão sçerior de frspalizaçào e de oricnuçào <io insrituio, c
constituido de 3 (trôs) membros. sendo 2 (dois) tilrlares e I 1um) suplcnre. todos eleiros pela
Ássembléia Ccral pam um mandato de 4 (quâtro) aros, admitida a rccleiçào.

PerágreÍo úoico. O Consclho Fiscal tsr:â um Primcim Coaselho É-iscal e segundo Consclho
Fiscal,.

Ârtigo 42 - Compete ao Conselho Fiscal

I

\1I.

Perágrafo único, Para o cxcrcício de suas atribuiçôcs, o Corselho Fiscal podc rietcrminar a

conrataçâo dc assessorias, tle sen'içcs dc proÍssioaais hóititâdos ou de audil'-':ri:s. ouvic: a

Assembléia Geral.

Àrtigo 43 - O Conselho F'iscal rcúne-se: / ;

Âua A, Resklencial Santa Íerezinha, ne84a, ltapoÍanga D'aju& - SE, CEP: 49.129{9e
Íel.: (?9) 99927 -.âí2SA l99t,37-9í.23, Emait imtinürtoibÍng@hotmaíl.com o;'1' '
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Ordimriamente, uma vez a cadá semcstrc;
[11661rtinaíament€, sempre que for convocado pclo sÊu PÍcsideítc ou Dor ],'J (unr tcrco
de s€us membros iitulares.

CAPiTULO Vi

,* BrasilMinha

I.
II

Àrtigo 44 - A rcnda c o parirnô:rio do Insriuto IBMG úo formados

l. Pelas conribuições de scus membros associados;
lL Pclas rccciras oóundas dc convânios, contratos, prÊstâçãô de sen'içcs t d.l: ,-*da dc

pubiicaçôes c produções;
lll. Pelas subvcnçõcs, au:riiios, contribuiçõcs, doaçõcs, lcgados, heranças e verba.; atribuíd:rs

à Associação por entidades públicas ou privadas, por pcssoas fisicas ou juridicas. e outras
rendas eventuais de qualquer narureza;

IV. Pelos bcns úróvsis e imóveis, valores e direitos, que úcr ã adquirir ou receber a qualqucr
titulo.

Prrágrafo único. O parimôoio do Instituto perrnrcccrá só a guarda c responsabilidade d'ireta
da Dirctoria Executiva.

Ârtigo 45 * A alienação e a conslituiçio de ônus reais sobrc bens móveis e imó.-eis dependcnt
de aprovação do Corsclho Fiscal apos paccer favonâvel da Dirctoria Exccutiva e subrnetidos à

Assembléia Geral.

Ârtigo 46 - N{l caso de dissoluçào do lostituto IBMG, o Íespectil,o patrinrômo liquido scrá
transferido a outra cntidade de 6ns oão lucrativo e ecoaômico, com o nlesmo obictivo sccial.
qualificada nos termos da Lci 9.1t90199;-

CÂFÍTiILO VII

Par;igrefio único. O lnstituto iBMG nâo distribü, eÍtÍe os scus associados. coirsclhciros,
<tircroics, çmprcgados ou doadorçs. svenlu;us cxc?dqlltcs tPeracionâis. bixlcs cu )lq idos

dividcndos, bonificaçôcs. participaçôes ou parcclas do scu parrimônio- auÍbridos medianle o

exercicio dc suas atividadcs.

â

DÀ RENDA T], DO PATRIMONIO DO INSTITUTO IB}T{

DOS RtrSLLTADOS I,CONÔMICO - FINAI§CT,IRO

Artigo 4? - Os resultados ecouômico-linancciros gcrados pclas atiúd.rdcs do lnslituto IBMC
scrão reinvcstidos, obígatoriamcnte, no dcscnvolvimcrüo de súâs atividadcs c -'ra qualificação

dc seu coloo ftrncimal.

,t'
Rua A, Residencial Santa TeÍezinha, ne84a, ltaPorãn8a D'âiuda - 58, CEP" 49 'Lzçtffi i
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.trtigo 48 - O cxcrcício fina.nceiro do lnstituro coircide com o ano ciyil

Artigo 49 - A cscrituraçâo contábil e a prrstação de contas do lmtituto observerào os principicis -

Íirrdamcnuis de contabilidade e as Normas Brasileiras de Conrabilidade 3 são coloí:t'iâs §
disposição para cxame dr qualquer cidadão.

§1'. O Instiuro ürá publicidadr, no cnccrram(-nto do cxcÍcicio 6scal. ao relarório de arivitiaces
e às demonslraçôes finarcciras da cntidade, incluindo-sc as ccrtrdõcs ncgarivas d(: dábilüs iunir)
ao INSS e ao FGTS, coiocando-os à disposiçâo para exame de qualqucr cidadío.

§2'. A pÍssBçao dc contã.s dc rodos os rccursos c bcre dc origcn pública r€êêbido pelo Instiruto
scrá Íbita colfornre dctcrmina o parágafo rinico do aÍt. 70 da Coosdüiçào Fcdflai

§3". O Irstituto esrá sujeito a realizaçâo de aüditoria, inclusivc por audirorcs cxrcrnôs
indcpendcntes sc for o caso da aplicaçâo dos cventuais rcctrsos objeto dc Termo de Parceria,
coniormc previsto cm ÍegulamenÍo.

{:APÍTIII-O IX

Artigo 50 - Os luncionários do Insdtuto súão adíy'iiidqs mediantc Contrato dc Presacão de

Scrviços c Consultorias por produto, tros tcrmos &r Consolidação das Leis do Trabalho.

Parágrefo único. Os Âssociadcs podem dcscnvolver ariüdadcs luncionais no lnsliruic. rras
enquâoto desempenhar esns atividades nâo podc usufrut o direito a voto na Asscmblcia 6era1,
para paíicipar da Direloria Exccuriva ou do Conselho Fiscal,

Àrtigo 5t - E façultado aos associados dcsempenharem atiüdâdôs dc assessoria e consultoria
cventuaís. rernunerados pclo Instituro, mcdiante Contrato de presação de scn'iço cl'cntual. sctrr

vincuio cmpregatício nos termos da Consolidação das Leb do Trabalho

{,iP!TIII,O X

DÂS DISPOSI cÕEs FINATS

Àrtigo 52 - Para alterâÍ ô presente Estanto, é necessÁrio que a re{brma

I. Seia aprovada pctos associados prcsente à Asscmbléia

cspccialnrcntc cclvocada paa cssc I'rm.

IÍ. Não courraric os objctivos do lLslituro.

Ccral F.xtraordiún;

Rua A, Residencial Santa Terezinha, ne84a, ,t:âporanga D'ajuda - SE, CEP: a9' 12OOíO
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§1'. A Assembléia Geíal Extraordinária, para rcfrma de cstatutos não poderá delibcrar. em
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados aptos s tolaÍ l cm scgun<ia

corvoca.ção. I (uma) hora após seo a preseíça dc no minimo IOn'; idcz iror cr$lo) dos

associados aptos a volar, com o volo favorável dô A3 dos prescntes. mesmas condiçõcs
exigidas para dcstituição de administradores c para cxrfurção do lnstituro:

§2". Às alteraçõcs entrar! em vigor apos o dcüdo regisrro nos órgâos conlp..'lcnlei

ArtQo 53 - O lastituto cxtioguc-se

l. Pela impmsibilidade & se nranter;
ÍI. Pela mexequibilidadc de seus objaivost
lll. Por dclibcração da maioria absôluta dos associados prcsentcs à Assem'ulcit Ccral

Extraordinária cspecialmcntc convocada pra essc filr.

Artigo 5d - Os casos omissos são resoh'idos pela Àssemblóia Gcral do Instituto

Artigo 55 Fica eleito o Foro da Cooarca orde o Imútuto teo sstab€l€cidô sua scde social
para dirimir quaiquer dúvida quc possa emergir com roferênciâ do Instirulo.

Àrt. 56 - O prcsente estattrio, cm profunda confounidade com o Código Civii, Lci n'.
10.50ó, dc l0 dc janciro de 2O02, conscquente cotBolidação, foi aprovado na

Assembféia Geral Extraordinária realizada no dia 29 de janeiro de 2o17 , entrando em

vigor na data da sua inscnção no Cartório de Registro de Tinrlos e Documentos <ia

Comarca de ltaporanga D'ajuda, Êstado de Sergipe.

isado e visado por:

gar V F-ernendo OAB/SE-1381

Noi'te.úos do Art.l", perágrafo 2' da l-ei n" 8.906/94.

Ítaporang

\
ajuda /SE, 29 de janeiro de 201 7
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